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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 55/2023
PROCESSO ÂDMISNITRATTVO N 055/2023
CHAMADA PUBLICA N OO3/2023

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PROFISSIONAL MECANICO

Og I\4ÁQUTNAS PESADAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS

MLINICTPATS.

O município de João Costa - PI, CNPJ n" 01.612.58010001-30, situado na Avenida 0l de

Janeiro, Centro, João Costa-PI representado neste ato por seu Prefeito, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empÍesa EURIPEDES SANTANA

FILHO 01526177366, com endereço na 10 R JOSE MARCAL, SN, Barro Vermelho, São João

do Piaú PI, doravante denominado (a) CONTRATAOO (A), fundamentados nas

disposições Lei no 8.66611993, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

003n423, resolvem celebrar o presente contrato medianteas oláusulas que seguem:

clÁusulA PRTMETRA - Do oBJETo

E objeto desta contratação a aquisição de PROFISSIONAL MECANICO DE trlÁqUrNaS

PESADAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MLINICIPAL DE

INFRAESTRUTUIRA, visando atender as necessidade de manutenção preventiva e

corretiva 'in loco' dos veículos do Município de João Costa - PI, durante o ano de

2023, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a

Chamada Pública n'00312023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.
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cr,Árrsula sEcuNDA - Do vALoR Do coNTRATo E DA FoRl{A DE
TRABALHO

Neste ato os denominados CONTRATADOS, receberão por serviços e o valor total do
contrato será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

- Os serviços deverão ser feitos 'in loco'
- A nota fiscal de serviço deverá discriminar todos os serviços feitos.
- As despesas com locomoção, combustível, imposto e outros custos que não sejam
referentes aos serviços mecânicos serão pagos pela Contratada.

cr,ÁusurA TERCETRA - Do pRAzo pARA pAcAMENTo

O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALZAÇÃO, no máximo, de:

a) 60 (sessenta) dias.
panÁCnAfO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇLO da Contratante.
pAnÁCneFO SEGUNDO - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto

estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em

virtude da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.
penÁCnaFo TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Iatura, a

mesma será devolvida à Contratada para coÍreção, ficando estabelecido que o prazo
paÍa pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal/Tatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔTs »a CoNTRATADA

A Contratada obriga-se a:

- Efetuar os servicos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompaúado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e pftrzo de garantia;

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes;

- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias,

tributárias e as demais previstas na legislação específ,rca, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade à Administração;
- Não permitir a utilização de qualquer trúalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇOUS O.q. CONTRATANTE

Alem das obrigações resultantes da observância da Lei n' 8.666193 e demais noÍmas
pertinentes, são obrigações da Contratante:
- Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato;
- O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na tbrma ajustada neste

documento;

- Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;
- Fornecer a qualquer tempo e com o miiximo de presteza, mediante solicitação escrita
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúüdas e orienú-la em todos os

casos omissos,

- Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;

- Fiscalizar a execução do contrato, atraves de servidor especialmente designado, sendo
permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art.67 da Lei 8666193.

- Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Contrato e seus anexos;

- Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.
- O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente

Contrato e no contrato a ser firmado.

CLÁUSULA SEXTA - DA FIsCALIzAÇÃo

O fornecimento do objeto será acompânhado, controlada, fiscalizada e avaliada pela

CONTRATANTE.
- Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.66611993, caberá" ao responsável pelo
supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das

ocorrências relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for
necessário aregrúarização das falhas ou das impropriedades observadas.
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- A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará

coÍresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

- A Prefeitura Municipal de João Costa/PI, se reserva o direito de não receber o servico

prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo de

referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em

contrato e na legislação pertinente.

- Quaisquer exigências da fiscalizaçáo, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a

Prefeitura Munieipal de João Costa/PI.

CLÁUSULA SETIMA _ DÂ DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas desse contrato ocorrerão nas seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLAÊIEJAMENTO

PROJ/ATV : 04.122.A027 .20rc.A000
FINALIDADE : 1 . 500.00. 999.000
CATEGORIA: 3.3.90.36.00/ 3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITÀVA - DOS ENCARGOS FISCAIS E DEMAI§ DESPESAS
RECORRENTES DOS SERVICOS PRESTAI}OS

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluidas as despesas com frete, recursos
humanos, rnateriais, deslocamentos, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaísquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

- O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea
"b", a após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente àrs entregas do mês anterior. Não será efetuado
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtudeépenalidade ou inadimplência contratual.
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crÁusurA NoNA - DAS slNÇôns ADMTNTSTRATTvAS

O atraso injustificado no fomecimento do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA

à multa de mora correspondente a O,lo/a (um decimo por cento) ao dia sobre o valor do

fornecimento do item ou lote até o limite de l0% (dez por cento) que deverá ser

recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na

hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o municipio de João Costa/Pl,

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de rescisão contratual, independentemerfte da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publicado no Diário Oficial dos Municípios e da União.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA
de reparar os prejuízos que seu ato venha a acanetar ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea a,

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos mârcos contratuais
descritos no Contrato, acarretará como penalidade a multa de 0,5o/o (meio por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido

CLÁUSULA »ÉCTu,T _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prÍrzos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiflcações ou prÍLzos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l"
do art. 67 da Lei Federal n'8.666/1993;
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0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
g) A dissolução da CONTRATADA;
h) A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no

5.66611993, sem prejuízo das sanções penais cabiveis;
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere

o Contrato;

m) A supressão? por parte do CONTRATANTE, acanetzrá modificação do valor

inicial do Contrato alem do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei Federal n"

8.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

nos termos do § 2'do art. 65 da referida Lei;
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, assegurado a CONTRATADA o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a

situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato podeú ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas 'a' a'n' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haj a conveniênc ia para o CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

pARÁCRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocoÍrer com base nas letras "m" a"q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressareida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos

pagamentos devidos pela execução do Contrato xé a data da rescisão.
patúGpaFo QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos creditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejúzos

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
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cr,Áusur,,t nÉcrnra SEGUNDA - DA LEGTSLAÇÃ0 lpr-rcÁvnr,

Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de 20A2,

subsidiariamente, a Lei no 8.66611993 e a legislação complementar; e, supletivamente,

aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54 da Lei no 8.666193, combinado com art. 55, inciso XII do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DÀS PARTES INTEGRÂNTES

Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do

Credenciamento No A03,2023 E Processo Administrativo No 05512023, bem como todas

as coÍrespondências entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA_ DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo, tarifas,

emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execução do seu objeto.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO

Este contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios de conformidade com o

Parágrafo Único, do art. 61, da Lei no 8.666193 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA I}ECIMA SEXTA _ DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou

questões não resolvidas administrativamente.

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e um só efeito na presença das

testemunhas abaixo assinadas.
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João Costa PI, 15 de juúo de2023

Testemunhas:

CPF

CPF

Município de COSTA- PI
CONTRATANTE

CONTRATADO
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SECREIffi|A MUNICIPAL DE INtsMES'I'RU'rUTM. vitsncE: l2 m.scs. va-lor: Lt 36.0@.(D
(tdnta e *is mil redst. On<le ceda cmprcs diqdiu o valor pr rpurt. Assinaturn: tS/ot6/2023.

Jdo C{h íPl}, l5 dÊ juÍ'ào, 2023.

PÍcrÊilo Municip.l

COI\rR^TADO( ), I lq. d. hsÊ{m, rogifr., d@êuÉ{aô, l6trh4lo c fw
itrfome@o mfriuo bm dsnpcobo dot Evlço; CuCd ud.!pd.@
hoeprôSo do Col\fff TADO, Sndo Éc..úb ü.iDEolo a/o oÍi@t Éo i.-l@, m
.610 rrá,1o.

c'LÁust r^ sExTA - D^À REscrsÃo corfrn^Tt 
^r 

, O(A) COi+TRÂTADO(A) t@b@ o
diFit{ rL AílBitriÊlfao, 6 ú d. Éi.& .dDioi.htiv. Fcvis m digo 7, d. Li t.6óó/r3
c tu dGnçõé; O Cúe ,odâa s Éitúdo, io&rqdtr óD @dft.{.o jríiçid q
ffijrdici.r, d. ..oúdo @ o! É 78 r 80 dr lri 8.666/93, c m @ & d.safiedo ôê iE
d. ú cÍruJ!4 do úrô pêlr Fot! ldfr'nhtê @ pno dr rcdtro{'o 6ü.d. pd. ffi
púb; Apliú-É À qã§ao dãt Coúüo G, 6pcdEoôq M m @ia6, . L,i t.6ó6/yj .
o Códi8o Civil BEiLtÍo.

Ct 
^USUI-A 

sÊTTMÂ .- DAS PÉNALnADES: A CoNTRÁTANTE € o(.) CoNTRATADo(A)
oüÍitD{ . rÊlpoit . o pÍÉaL ffi d E çlóuuls c oxtiçôa, iÉrrado r tre qE

qElqG diAqiCo C6Eúrl o lcjlt, u mltr i3ud r Ekr (er.poodafc r l9«E
calo) do vdú Slob.l do Cffi, qE Eú Fgo irESnloarq qulqs qE Éir o 6Do

dêdrtdor ifthdE s wiÍtoda r pcrc3rçlo do C6nüo. O p.Smb ô Eul[ nlo
mirao do Cffi F|FE i@tq @ lbr @ü6.

^r 
d.4qr d@@ d* Cffi co.lalo ,or m &. Rry do TBSOURO

MLTNICIPÀI. 6oiSn d6 ú 1G3úú. DdCo OÍsú.úir

tmD. onç. CI.ASS FUNCIONAL NAT. DESPE9A FrE nECUtu()

@.r4.@
27.lD.q@.N5-WIG{,D

doD4@@dcEry! tJ.s.3ó.@ t.r@.@.999

CLAUSULA NON/{ DÁ.S VANTA.GENS LÉCAIS Íi SUPTiRVTiNiliM'ES:
C@6ro úú sjcib D R.aiE d. t i L. E.ó6ú/93, f€!.lo .srmado I CONTRAT^.NTE

Edo. a dtldlÉ o ú!@ oftriÀr FL tlSitLCo qE viq . s FGula.dr ôEb .
!.ú{aod.Bt§6.

cr-^usur DÉca[rA-D^ puBl-rc cÀo

^ 
@NTn^TAI{TE F!ryidci8f r Fôlio,.o dú !--.* ú Bq- ofcid @ fú.

@idr, o oü.dià.:i. D di?do D at ól, FÍíSnô úúico, ô f.d D' t.666193.

cL rrst L\rrÉcú^ pRrMErR - r! DtgpaNsai
Cmbt @fmot. dr lci t.6ó6/93 c D.cm l{.o d.

ÇM!r..o do CatÍúo; ôcilii.. o !tr lqadl, t!.rooúvcl qeuslo do tdtD,
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